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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

ATO nº. 289 LP
 De 24 de setembro de 2021.

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;
        
Considerando os elementos constantes no PMS: 
2804/11

RESOLVE:

Revogar em inteiro teor o ATO nº 600/18 (fls. 
34) de 29 de outubro de 2018, o qual autoriza 
o (a) servidor (a) CASSIA SOARES ROCHA, RG: 
18.025.687-7, matrícula nº 13134, a cumprir li-
cença prêmio sendo 30 (trinta) dias restantes em 
descanso a partir de 19 de novembro de 2018.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
_________________________________________________________
ATO nº. 290 LP
  De 24 de setembro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO
 
 O Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS nº 
26314/17
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ROSELI KA-
KIUTI IWAMOTO, RG: 7.768.407-2, matrícula nº 
13842, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 04 de outubro de 
2021 e os 41 (quarenta e um) dias restantes 
em momento oportuno. (saldo reduzido devido 
compensação da greve.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________
ATO nº. 291 LP
  De 24 de setembro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO
 
 O Secretário Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos no uso de suas atribuições que 

Atos, Editais
e Avisos

lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS 
nº 23322/18
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ADOLFO DE 
OLIVEIRA SANTOS, RG: 9.048.576-2, matrícula 
nº 8132, cumprir licença prêmio sendo 30 (trin-
ta) dias restantes em descanso a partir de 01 de 
outubro de 2021.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________
ATO nº. 292 LP
  De 24 de setembro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO
 
 O Secretário Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS 
nº 6934/14

RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA NADIA 
SABINO FERREIRA, RG: 34.836.131-2, matrícu-
la nº 15252, cumprir licença prêmio sendo 30 
(trinta) dias em descanso a partir de 01 de ou-
tubro de 2021 e os 30 (trinta) dias restantes em 
momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________
ATO nº. 293 LP
  De 24 de setembro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO
 
 O Secretário Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS 
nº 20710/16
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ANTONIO 
SANTOS DE MIRANDA, RG: 24.294.163-1, matrí-
cula nº 9255, cumprir licença prêmio sendo 30 
(trinta) dias em descanso a partir de 01 de ou-
tubro de 2021 e os 30 (trinta) dias restantes em 
momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________
ATO nº. 294 LP
  De 24 de setembro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO
 
 O Secretário Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS 
nº 24046/18
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) RONALDO 
GONÇALVES DE ASSIS, RG: 34.999.524-2, matrí-
cula nº 9284, cumprir licença prêmio sendo 30 
(trinta) dias restantes em descanso a partir de 
01 de outubro de 2021.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________
ATO nº. 295 LP
  De 24 de setembro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO
 
 O Secretário Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS 
nº 4289/20
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) LUIZ HENRI-
QUE DE CAMPOS, RG: 14.287.818-2, matrícula nº 
257, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 18 de outubro de 
2021 e os 60 (sessenta) dias restantes em mo-
mento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________
ATO nº. 296 LP
  De 24 de setembro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO
 
 O Secretário Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS 
nº 28744/19
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CYRO DE 
CARVALHO, RG: 79938734, matrícula nº 12085, 
cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias 
restantes em descanso a partir de 04 de outubro 
de 2021.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________
ATO nº. 297 LP
  De 24 de setembro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO
 
 O Secretário Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos no uso de suas atribuições que 
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lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS 
nº 10318/21 (digital)
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CLÁUDIO TO-
SADOR, RG: 17.501.754-2, matrícula nº 8245, 
cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias 
em descanso a partir de 13 de outubro de 2021 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________
ATO nº. 298 LP
  De 24 de setembro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO
 
 O Secretário Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS 
nº 12800/19
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MANOEL VIC-
TOR DA SILVA NETTO, RG: 13.587.763-5, matrí-
cula nº 901676, cumprir licença prêmio sendo 
90 (noventa) dias em descanso a partir de 01 de 
outubro de 2021.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________
ATO nº. 299 LP
  De 24 de setembro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO
 
 O Secretário Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS 
nº 20584/18
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) VANITA MA-
RIA LOURENÇÃO BRINO, RG: 16.806.172-7, ma-
trícula nº 8537, cumprir licença prêmio sendo 
90 (noventa) dias em descanso retroativo a par-
tir de 15 de setembro de 2021.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________
ATO nº. 300 LP
  De 24 de setembro de 2021.

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica 
do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS: 
10779/12

RESOLVE:

Retificar ato nº 199/13 do (a) servidor (a) 
VALERIA GONÇALVES MIGLIORINI, matrícula 
7549, para que onde constou “cumprir licença 

prêmio de 30 (trinta) dias em descanso a partir 
de 01 de julho de 2013, 30 (trinta) dias a partir 
de 01 de julho de 2014 e os 30 (trinta) dias 
restantes a partir de 01 de julho de 2015”, fique 
constando cumprir licença prêmio de 30 (trin-
ta) em descanso a partir de 01 de setembro de 
2013, 30 (trinta) dias a partir de 01 de setem-
bro de 2014 e os 30 (trinta) dias restantes a 
partir 01 de agosto de 2016.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________
ATO nº. 301 LP
  De 24 de setembro de 2021.

LICENÇA PRÊMIO
 
 O Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica 
do Município, Lei Municipal 5146/11;
     
Considerando os elementos constantes no PMS 
nº 17576/18
 
RESOLVE:
 
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) DEUSNICE 
SANTANA ABREU ROCHA, RG: 38.671.194-X, 
matrícula nº 15005, cumprir licença prêmio 
sendo 30 (trinta) dias em descanso retroativo 
desde 09 de março de 2020 e os 30 (trinta) dias 
restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
 Superintendente Administrativo de Gestão de 
Pessoas
___________________________________________________________

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 059/2021 SC 
(CONVOCAÇÃO P.S. 001/2018)

A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Sumaré convoca os candidatos abaixo 
relacionados a comparecer junto ao Setor 
de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 
– Sala 128, Nova Veneza – Sumaré – SP, para 
dar início aos procedimentos de admissão em 
virtude de aprovação em Processo Seletivo, 
devendo o comparecimento das 08h30min às 
12h00min ou das 14h00min às 16h00min, até 
a data limite 01 de outubro de  2021,, após a 
qual, o candidato que não tiver comparecido 
será considerado desistente, perdendo assim 
o direito à vaga, conforme dispõe a lei munici-
pal nº 5220/11 em seu artigo 20. Os contratos 
de trabalho serão de natureza administrativa 
conforme Lei Municipal de nº 4967/10.

Processo Seletivo 001/2018 - Cargo: Professor 
Municipal II – Língua Portuguesa
                                                                    
INSCRIÇÃO 2960, NOME NELSON COSTA FARIA,  
RG 363104653, CLASS 24.
                    
Sumaré, 24 setembro de 2021

MONIS MARCIA SOARES                                                                                                                                          
Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO

Superintendência Administrativa de 
Administração Orçamentária

A Prefeitura de Sumaré, em cumprimento ao 
artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal e 
Lei Orgânica Municipal convida a todos para a 
audiência pública de discussão e apresentação 
da Lei Orçamentária Anual exercício 2021, a 
realizar-se no dia 27/09/2021, seugunda-feira, 
às 15h00 no Plenário da Câmara Municipal de 
Sumaré, situada à Travessa Primeiro Centená-
rio, nº 32, Centro – Sumaré.

Sumaré, 16 de setembro de 2021.

EDER LAZARO CASTRO RUZZA
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO
___________________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2º QUADRIMESTRE 
2021 

A Prefeitura de Sumaré comunica que, em 
cumprimento ao artigo 48 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal nº 101/00, art. 165 da Consti-
tuição Federal e Lei Orgânica Municipal, será 
realizada audiência pública para divulgação 
dos resultados da execução fiscal e orçamen-
tária do 2º Quadrimestre de 2021. A audiência 
será no dia 27 de setembro de 2021, às 14 
horas, no Plenário da Câmara Municipal de Su-
maré, situada à Travessa Primeiro Centenário, 
nº 32, Centro. Em decorrência da pandemia do 
Coronavírus, a audiência poderá ser acompa-
nhada virtualmente, através do canal oficial da 
Câmara Municipal no Youtube. Sumaré, 24 de 
setembro de 2021. 
___________________________________________________________

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Responsável pela Comunicação: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez Redação: Caroline Garbelini Dias e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

 

 

DECRETO Nº 11.335, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Declara Utilidade Pública, para instituição de Servidão 
Administrativa (Viela Sanitária), faixa de terras de próprios 
municipais que menciona.  

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 

uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 89, incisos VII, VIII e XIII, c.c. 
o artigo 117, inciso I, letras “d”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, de 18 de junho de 
1.990; e,  

 
Considerando o interesse público comunitário de proporcionar melhoria de qualidade 

de vida e saneamento ambiental a resultar do encaminhamento de esgotos à futura Estação de 
Tratamento; 

 
Considerando a proposta de estruturação do Plano Municipal de Saneamento; 
 
Considerando, ainda, os elementos constantes dos Protocolados - DLC nº 040/2014 

PMS nº 492/2018  e PMS nº 16.342/2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica instituída, em favor da concessionária local de abastecimento de água e 

coleta/tratamento de esgotos, servidão administrativa, a título gracioso, sobre faixas de terrenos 
contidas em bens do Patrimônio Público Municipal, descritas pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão Estratégica, como adiante se lê:  

 
Área referente ao trecho 05A (Praça nº 4 do Parque das Nações): 
 
“Inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

275.971,7017  N = 7.472.616,3007, daí segue em linha reta numa extensão de 48,72m num azimute 
de 265°10'36" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 275.923,1584  N = 7.472.612,2044, 
daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 75,88m num azimute de 268°22'27" até 
encontrar o ponto 02A, com coordenadas E = 275.847,3109  N = 7.472.610,0510, confrontando do 
ponto 01 até o ponto 02A com a Praça 04 do loteamento Parque das Nações, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 5,27m num azimute de 351°03'48" até encontrar o ponto 
02B, com coordenadas E = 275.846,5278  N = 7.472.615,0310,  confrontando neste trecho com a 
Avenida Francisco Bertoli, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 76,39m 
num azimute de 88°22'26" até encontrar o ponto 11, com coordenadas E = 275.922,8892  N = 
7.472.617,1995, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 50,23m num 
azimute de 85°10'36" até encontrar o ponto 12, com coordenadas E = 275.972,9432  N = 
7.472.621.,4232, confrontando do ponto 07 até o ponto 12 com a Praça 04 do loteamento Parque das 
Nações, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,27m num azimute de 
193°37'25" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, confrontando neste trecho com o imóvel 
da Sherwin Willians do Brasil Ind. e Com. Ltda. (matrícula n° 18.056), sendo que as coordenadas do 
imóvel estão Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – 
fuso 23, referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 
(época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 628,05m² com perímetro de 261,76m. 
 
Área referente ao trecho 05C (Praça nº 4 do Parque das Nações): 
“Inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 10B, com coordenadas E 

= 275.833,7064  N = 7.472.613,7010, daí segue em linha reta numa extensão de 194,59m num 
azimute de 268°22'27" até encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 275.728,6467  N = 
7.472.606,6831, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 33,68m num azimute 
de 269°56'01" até encontrar o ponto 04, com coordenadas E = 275.694,9701  N = 7.472.606,6441, 
daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 10,76m num azimute de 232°07'11" 
até encontrar o ponto 05, com coordenadas E = 275.686,4753  N = 7.472.600,0358, daí deflete a  
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DECRETO Nº 11.135/2021 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 

esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 63,32m num azimute de 199°08’19” até 
encontrar o ponto 06, com coordenadas E = 275.665,7140  N = 7.472.540,2115, confrontando do 
ponto 01 até o ponto 02A com a Praça 05 do loteamento Parque das Nações, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 5,06m num azimute de 298°14’45” até encontrar o ponto 
07, com coordenadas E = 275.661,2531  N = 7.472.542,6080, confrontando neste trecho com imóvel 
de Fábio Furlan Gomes Ferreira (matrícula 162.851), daí deflete a direita seguindo em linha reta 
numa extensão de 64,00m num azimute de 19°08’19" até encontrar o ponto 08, com coordenadas E = 
275.682,2369  N = 7.472.603,0734, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 
13,96m num azimute de 52°07'12" até encontrar o ponto 09, com coordenadas E = 275.693,2518  N 
= 7.472.611,6421, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 35,31m num azimute 
de 89°56'01" até encontrar o ponto 10, com coordenadas E = 275.728,5599  N = 7.472.611,6830, daí 
deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 104,36m num azimute de 88°22’26” até 
encontrar o ponto 10A, com coordenadas E = 275.832,8828  N = 7.472.614,6450, confrontando do 
ponto 07 até o ponto 10A com a Praça 05 do loteamento Parque das Nações, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 5,05m num azimute de 170°36’27” até encontrar o ponto 
10B, início desta descrição, confrontando neste trecho com a Avenida Francisco Bertoli, sendo que 
as coordenadas do imóvel estão Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado 
no sistema UTM – fuso 23, referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como 
DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 (época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 1.076,29m² com perímetro de 530,09m. 
 
Área referente ao trecho 18 (Sistema de Lazer nº 01 do Jardim das Estâncias – 

matrícula nº  128.450 CRI de Sumaré): 
 
“Inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

276.932,7702  N = 7.475.775,3800, daí segue em linha reta numa extensão de 30,47m num azimute 
de 95°11'38" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 276.932,7702  N = 7.475.775,3800, daí 
deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 59,97m num azimute de 13°04'11" até 
encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 276.976,6733  N = 7.475.831,0371, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 76,05m num azimute de 34°59'44" até encontrar o ponto 
04, com coordenadas E = 277.020,2873  N = 7.475.893,3346, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 96,69m num azimute de 59°52'33" até encontrar o ponto 05, com coordenadas 
E = 277.103,9185  N = 7.475.941,8608, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão 
de 129,11m num azimute de 89°28'19" até encontrar o ponto 06, com coordenadas E = 277.233,0204  
N = 7.475.943,0505, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 36,15m num 
azimute de 67°54'45" até encontrar o ponto 07, com coordenadas E = 277.266,5169  N = 
7.475.956,6435, confrontando do ponto 01 até o ponto 07 com o Sistema de Lazer nº 01 do Jardim 
das Estâncias, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,00m num azimute de 
157°54'41" até encontrar o ponto 08, com coordenadas E = 277.268,3971  N = 7.475.952,0105, 
confrontando neste trecho com a área Institucional do Loteamento Residencial Parque Pavan, daí 
deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 37,10m num azimute de 247°54'45" até 
encontrar o ponto 09, com coordenadas E = 277.234,0183  N = 7.475.938,0594, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 128,74m num azimute de 269°28'19" até encontrar o ponto 
10, com coordenadas E = 277.105,2855  N = 7.475.936,8732, daí deflete a esquerda seguindo em 
linha reta numa extensão de 94,27m num azimute de 239°52'33" até encontrar o ponto 11, com 
coordenadas E = 277.023,7507  N = 7.475.889,5634, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta 
numa extensão de 73,98m num azimute de 214°59'44" até encontrar o ponto 12, com coordenadas E 
= 276.981,3247  N = 7.475.828,9629, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão 
de 140,97m num azimute de 192°59'13" até encontrar o ponto 13, com coordenadas E = 
276.949,6433  N = 7.475.691,5940, confrontando do ponto 08 até o ponto 13 com o Sistema de Lazer 
nº 01 do Jardim das Estâncias, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,00m 
num azimute de 282°57'08" até encontrar o ponto 14, com coordenadas E = 276.944,7705  N = 
7.475.692,7147, confrontando neste trecho com a Avenida Emilio Bosco, daí deflete a direita  
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seguindo em linha reta numa extensão de 76,94m num azimute de 12°55'26" até encontrar o ponto 
15, com coordenadas E = 276.961,9782  N = 7.475.767,7044, daí deflete a esquerda seguindo em 
linha reta numa extensão de 29,88m num azimute de 275°11'38" até encontrar o ponto 16, com 
coordenadas E = 276.932,2173  N = 7.475.770,4096, confrontando do ponto 14 até o ponto 16 com o 
Sistema de Lazer n° 01 do Jardim das Estâncias, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 5,00m num azimute de 6°20'51" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, 
confrontando neste trecho com o imóvel Chácara Tapajós (matrícula n° 110.557), sendo que as 
coordenadas do imóvel estão Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no 
sistema UTM – fuso 23, referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como 
DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 (época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 2.545,00 m² com perímetro de 1.025,31m. 
 
Área referente ao trecho 19 (Área Institucional nº 01 do Residencial Parque Pavan – 

matrícula nº 108.170 CRI de Sumaré): 
 
“Inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

277.541,6631  N = 7.476.093,4347, daí segue em linha reta numa extensão de 42,59m num azimute 
de 54°31'04" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 277.576,3413  N = 7.476.118,1541, daí 
deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 91,94m num azimute de 89°37'36" até 
encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 277.668,2776  N = 7.476.118,7532, daí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 25,62m num azimute de 49°34'30" até encontrar 
o ponto 04, com coordenadas E = 277.687,7810  N = 7.476.135,3666, daí deflete a direita seguindo 
em linha reta numa extensão de 99,97m num azimute de 52°14'24" até encontrar o ponto 05, com 
coordenadas E = 277.766,8165  N = 7.476.196,5842, daí deflete a direita seguindo em linha reta 
numa extensão de 18,45m num azimute de 65°14'20" até encontrar o ponto 06, com coordenadas E = 
277.783,5680  N = 7.476.204,3107, confrontando do ponto 01 até o ponto 06 com a Área 
Institucional do Residencial Parque Pavan, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 5,13m num azimute de 142°07'35" até encontrar o ponto 07, com coordenadas E = 
277.786,7198  N = 7.476.200,2582, confrontando neste trecho com a Área Verde do Residencial 
Parque Pavan, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 19,04m num azimute de 
245°14'19" até encontrar o ponto 08, com coordenadas E = 277.769,4279  N = 7.476.192,2824, daí 
deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 99,29m num azimute de 232°14'25" até 
encontrar o ponto 09, com coordenadas E = 277.690,9347  N = 7.476.131,4849, daí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 27,33m num azimute de 229°34'30" até encontrar 
o ponto 10, com coordenadas E = 277.670,1325  N = 7.476.113,7652, daí deflete a direita seguindo 
em linha reta numa extensão de 92,18m num azimute de 269°37'36" até encontrar o ponto 11, com 
coordenadas E = 277.577,9556  N = 7.476.113,1645, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta 
numa extensão de 40,58m num azimute de 234°31'04" até encontrar o ponto 12, com coordenadas E 
= 277.544,9119  N = 7.476.089,6102, confrontando do ponto 07 até o ponto 12 com a Área 
Institucional do Residencial Parque Pavan, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 5,02m num azimute de 319°39'11" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, 
confrontando neste trecho com a Área Institucional do Residencial Parque Pavan, sendo que as 
coordenadas do imóvel estão Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no 
sistema UTM – fuso 23, referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como 
DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 (época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 1.392,40m² com perímetro de 567,15m. 
 
Área referente ao trecho 20 (Sistema de Lazer do Residencial Parque Pavan – matr. 

116.838 CRI de Sumaré): 
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“Inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

277.783,5680  N = 7.476204,3107, daí segue em linha reta numa extensão de 24,92m num azimute de 
65°14'19" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 277.806,2000  N = 7.476214,7496, daí 
deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 54,88m num azimute de 59°44'55" até 
encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 277.853,6054  N = 7.476242,3971, daí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 40,42m num azimute de 46°29'26" até encontrar 
o ponto 04, com coordenadas E = 277.882,9199  N = 7.476270,2246, daí deflete a direita seguindo 
em linha reta numa extensão de 71,56m num azimute de 75°22'07" até encontrar o ponto 05, com 
coordenadas E = 277.952,1624  N = 7.476288,3016, daí deflete a direita seguindo em linha reta 
numa extensão de 22,04m num azimute de 147°15'55" até encontrar o ponto 06, com coordenadas E 
= 277.964,0811  N = 7.476269,7610, confrontando do ponto 01 até o ponto 06 com o Sistema de 
Lazer do Residencial Parque Pavan, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 
5,00m num azimute de 237°15'59" até encontrar o ponto 07, com coordenadas E = 277.959,8751  N 
= 7.476267,0573, confrontando neste trecho com a Área Institucional do Residencial Parque Pavan, 
daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 18,42m num azimute de 327°15'55" até 
encontrar o ponto 08, com coordenadas E = 277.949,9171  N = 7.476282,5479, daí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 66,65m num azimute de 255°22'07" até encontrar 
o ponto 09, com coordenadas E = 277.885,4285  N = 7.476265,7120, daí deflete a esquerda seguindo 
em linha reta numa extensão de 39,71m num azimute de 226°29'26" até encontrar o ponto 10, com 
coordenadas E = 277.856,6263  N = 7.476238,3708, daí deflete a direita seguindo em linha reta 
numa extensão de 55,70m num azimute de 239°44'55" até encontrar o ponto 11, com coordenadas E 
= 277.808,5119  N = 7.476210,3097, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 
24,00m num azimute de 245°14'19" até encontrar o ponto 12, com coordenadas E = 277.786,7198  N 
= 7.476200,2582, confrontando do ponto 07 até o ponto 12 com o Sistema de Lazer do Residencial 
Parque Pavan, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,13m num azimute de 
322°07'35" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, confrontando neste trecho com a Área 
Institucional do Residencial Parque Pavan, sendo que as coordenadas do imóvel estão 
Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, 
referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 
(época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 1.045,70m² com perímetro de 428,50m. 
 
Área referente ao trecho 21 (Área Institucional nº 2 do Residencial Parque Pavan – 

matrícula nº 108.171 CRI de Sumaré): 
 
“Inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

277.964,0811  N = 7.476269,7610, daí segue em linha reta numa extensão de 49,87m num azimute de 
147°15'56" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 277.991,0488  N = 7.476227,8102, daí 
deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 6,41m num azimute de 149°21'29" até 
encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 277.994,3177  N = 7.476222,2920, confrontando do 
ponto 01 até o ponto 03 com a Área Institucional nº 2 do Residencial Parque Pavan (matrícula nº 
108.171), daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,04m num azimute de 
232°07'33" até encontrar o ponto 04, com coordenadas E = 277.990,3392  N = 7.476219,1977, 
confrontando neste trecho com o Sistema de Lazer do Residencial Parque Pavan, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 6,96m num azimute de 329°21'31" até encontrar o ponto 
05, com coordenadas E = 277.986,7935  N = 7.476225,1833, daí deflete a esquerda seguindo em 
linha reta numa extensão de 49,78m num azimute de 327°15'55" até encontrar o ponto 06, com 
coordenadas E = 277.959,8751  N = 7.476267,0573, confrontando do ponto 04 até o ponto 06 com a 
Área Institucional nº 2 do Residencial Parque Pavan (matrícula nº 108.171), daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 5,00m num azimute de 57°15'59" até encontrar o ponto 01, 
início desta descrição, confrontando neste trecho com o Sistema de Lazer do Residencial Parque 
Pavan, sendo que as coordenadas do imóvel estão Georreferenciadas ao Sistema Geodésico  
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Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo 
como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 (época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 282,50m² com perímetro de 123,10m. 
 
Área referente ao trecho 22 (Sistema de Lazer nº 6 do Residencial Parque Pavan – 

matrícula nº 116.838 CRI de Sumaré): 
 
“Inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

277.994,3177  N = 7.476222,2920, daí segue em linha reta numa extensão de 58,53m num azimute de 
149°21'30" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 278.024,1473  N = 7.476171,9365, daí 
deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 69,47m num azimute de 150°12'08" até 
encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 278.058,6697  N = 7.476111,6515, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 99,88m num azimute de 164°58'19" até encontrar o ponto 
04, com coordenadas E = 278.084,5682  N = 7.476015,1851, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 77,45m num azimute de 174°34'57" até encontrar o ponto 05, com 
coordenadas E = 278.091,8805  N = 7.475938,0801, daí deflete a direita seguindo em linha reta 
numa extensão de 92,14m num azimute de 192°00'21" até encontrar o ponto 06, com coordenadas E 
= 278.072,7140  N = 7.475847,9547, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão 
de 63,28m num azimute de 177°02'55" até encontrar o ponto 07, com coordenadas E = 278.075,9719  
N = 7.475784,7623, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 59,53m num 
azimute de 170°46'22" até encontrar o ponto 08, com coordenadas E = 278.085,5168  N = 
7.475726,0067, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 39,13m num azimute 
de 147°59'47" até encontrar o ponto 09, com coordenadas E = 278.106,2524  N = 7.475692,8276, 
confrontando do ponto 01 até o ponto 09 com o Sistema de Lazer nº 6 do Residencial Parque Pavan, 
daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,18m num azimute de 223°01'32" até 
encontrar o ponto 10, com coordenadas E = 278.102,7209  N = 7.475689,0439, confrontando neste 
trecho com a Rua 05 do Jardim Casa Verde, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 41,47m num azimute de 327°59'47" até encontrar o ponto 11, com coordenadas E = 
278.080,7430  N = 7.475724,2109, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 
60,81m num azimute de 350°46'22" até encontrar o ponto 12, com coordenadas E = 278.070,9927  N 
= 7.475784,2311, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 64,21m num azimute 
de 357°02'55" até encontrar o ponto 13, com coordenadas E = 278.067,6869  N = 7.475848,3528, 
daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 92,03m num azimute de 12°00'21" até 
encontrar o ponto 14, com coordenadas E = 278.086,8305  N = 7.475938,3708, daí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 76,26m num azimute de 354°34'57" até encontrar 
o ponto 15, com coordenadas E = 278.079,6302  N = 7.476014,2946, daí deflete a esquerda seguindo 
em linha reta numa extensão de 98,81m num azimute de 344°58'19" até encontrar o ponto 16, com 
coordenadas E = 278.054,0087  N = 7.476109,7292, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta 
numa extensão de 68,79m num azimute de 330°12'08" até encontrar o ponto 17, com coordenadas E 
= 278.019,8267  N = 7.476169,4198, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão 
de 57,86m num azimute de 329°21'30" até encontrar o ponto 18, com coordenadas E = 277.990,3392  
N = 7.476219,1977, confrontando do ponto 10 até o ponto 18 com o Sistema de Lazer nº 6 do 
Residencial Parque Pavan, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,04m num 
azimute de 52°07'33" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, confrontando neste trecho 
com a Área Institucional nº 2 do Residencial Parque Pavan, sendo que as coordenadas do imóvel 
estão Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, 
referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 
(época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 2.799,00m² com perímetro de 1.129,90m. 
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Área referente ao trecho 27 (Sistema de Lazer nº 2 do Parque Residencial Regina): 
“Inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

278.262,8809  N = 7.475.036,6609, daí segue em linha reta numa extensão de 65,42m num azimute 
de 111°05'01" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 278.323,9238  N = 7.475.013,1264, 
daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 43,77m num azimute de 137°05'55" até 
encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 278.353,7166  N = 7.474.981,0671, daí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 65,72m num azimute de 123°44'01" até encontrar 
o ponto 04, com coordenadas E = 278.408,3752  N = 7.474.944,5680, confrontando do ponto 01 até 
o ponto 04 com a Sistema de Lazer nº 2 do Parque Residencial Regina, daí deflete a direita seguindo 
em linha reta numa extensão de 6,21m num azimute de 250°03'22" até encontrar o ponto 05, com 
coordenadas E = 278.402,5416  N = 7.474.942,4512, confrontando neste trecho com o imóvel Sítio 
Pary (Transcrição n° 4450 do livro 3 folhas 3), daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 62,63m num azimute de 303°44'01" até encontrar o ponto 06, com coordenadas E = 
278.350,4527  N = 7.474.977,2342, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 
43,23m num azimute de 317°05'55" até encontrar o ponto 07, com coordenadas E = 278.321,0238  N 
= 7.475.008,9020, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 68,11m num 
azimute de 292°33'57" até encontrar o ponto 08, com coordenadas E = 278.258,1317  N = 
7.475.035,0373, confrontando do ponto 05 até o ponto 08 com a Sistema de Lazer nº 2 do Parque 
Residencial Regina daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,02m num azimute 
de 71°07'34" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, confrontando neste trecho com o 
imóvel Pesqueiro Céu Azul, sendo que as coordenadas do imóvel estão Georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, referenciadas ao meridiano Central -
45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 (época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 814,60m² com perímetro de 360,10m. 
 
Área referente ao trecho 30 (Sistema de Lazer nº 2 do Jardim Santa Rosa): 
“Inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas 

E=278.425,2643  N=7.474.846,4844, daí segue em linha reta numa extensão de 12,09m num azimute 
de 179°02'01" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E=278.425,4682  N=7.474.834,3970, daí 
deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 63,90m num azimute de 186°08'34" até 
encontrar o ponto 03, com coordenadas E=278.390,8178  N=7.474.698,7612, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 77,28m num azimute de 201°05'40" até encontrar o ponto 
04, com coordenadas E=278.418,6301  N=7.474.770,8592, confrontando do ponto 01 até o ponto 04 
com o Sistema de Lazer nº 2 do Jardim Santa Rosa, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 8,57m num azimute de 345°24'42" até encontrar o ponto 05, com coordenadas 
E=278.388,6588  N=7.474.707,0567, confrontando neste trecho com a Rua João Bonifácio, daí 
deflete a direita  
seguindo em linha reta numa extensão de 69,66m num azimute de 21°05'40" até encontrar o ponto 
06, com coordenadas E=278.413,7290  N=7.474.772,0466, daí deflete a esquerda seguindo em linha 
reta numa extensão de 62,94m num azimute de 6°08'33" até encontrar o ponto 07, com coordenadas 
E=278.420,4636  N=7.474.834,6232, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão 
de 10,25m num azimute de 359°02'03" até encontrar o ponto 08, com coordenadas E=278.420,2909  
N=7.474.844,8679, confrontando do ponto 05 até o ponto 08 com o Sistema de Lazer nº 2 do Jardim 
Santa Rosa, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,23m num azimute de 
71°59'40" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, confrontando neste trecho com a Gleba B 
do Sítio São Miguel (matrícula nº 114.291), sendo que as coordenadas do imóvel estão 
Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, 
referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 
(época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 740,30m² com perímetro de 309,90m. 
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Área referente ao trecho 34 (Sistema de Lazer do Jardim Santa Júlia): 
 
“Inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

278.280,5823  N = 7.474.386,9321, daí segue em linha reta numa extensão de 28,40m num azimute 
de 220°49'07" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 278.262,0160  N = 7.474.365,4369, 
daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 36,35m num azimute de 207°12'35" 
até encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 278.245,3959  N = 7.474.333,1113, daí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 31,71m num azimute de 199°52'28" até encontrar 
o ponto 04, com coordenadas E = 278.234,6156  N = 7.474.303,2894, daí deflete a esquerda 
seguindo em linha reta numa extensão de 9,02m num azimute de 180°02'13" até encontrar o ponto 
05, com coordenadas E = 278.234,6098  N = 7.474.294,2647, confrontando do ponto 01 até o ponto 
05 com o Sistema de Lazer do Jardim Santa Júlia, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 5,34m num azimute de 249°33'28" até encontrar o ponto 06, com coordenadas E = 
278.229,6087  N = 7.474.292,4006, confrontando neste trecho com o Sítio Coqueiro (matrícula 
34.014), daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 11,77m num azimute de 
0°02'10" até encontrar o ponto 07, com coordenadas E = 278.229,6161  N = 7.474.304,1669, daí 
deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 32,91m num azimute de 19°52'28" até 
encontrar o ponto 08, com coordenadas E = 278.240,8027  N = 7.474.335,1126, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 37,26m num azimute de 27°12'35" até encontrar o ponto 
09, com coordenadas E = 278.257,8421  N = 7.474.368,2537, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 19,80m num azimute de 40°49'06" até encontrar o ponto 10, com coordenadas 
E = 278.270,7848  N = 7.474.383,2382, confrontando do ponto 06 até o ponto 10 com o Sistema de 
Lazer do Jardim Santa Júlia, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 10,47m 
num azimute de 69°20'32" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, confrontando neste 
trecho com o Sítio Santa Cruz (matrícula 1.065), sendo que as coordenadas do imóvel estão 
Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, 
referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 
(época4).” 

A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 
de 518,00m² com perímetro de 223,05m. 

 
Área referente ao trecho 37 (Área Verde do Jardim Santa Clara): 
 
“inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

278.257,9572  N = 7.474.193,8940, daí segue em linha reta numa extensão de 0,97m num azimute de 
148°33'30" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 278.258,4646  N = 7.474.193,0641, daí 
deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 41,93m num azimute de 138°57'29" até 
encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 278.285,9986  N = 7.474.161,4366, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 37,53m num azimute de 156°35'05" até encontrar o ponto 
04, com coordenadas E = 278.300,9120  N = 7.474.126,9989, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 45,62m num azimute de 165°59'43" até encontrar o ponto 05, com 
coordenadas E = 278.311,9511  N = 7.474.082,7393, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta 
numa extensão de 48,39m num azimute de 154°38'46" até encontrar o ponto 06, com coordenadas E 
= 278.332,6708  N = 7.474.039,0132, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 
45,68m num azimute de 169°15'03" até encontrar o ponto 07, com coordenadas E = 278.341,1898  N 
= 7.473.994,1386, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 16,80m num azimute 
de 177°07'05" até encontrar o ponto 08, com coordenadas E = 278.342,0342  N = 7.473.977,3646, 
daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 21,10m num azimute de 157°23'06" 
até encontrar o ponto 09, com coordenadas E = 278.350,1474   N = 7.473.957,8883, daí deflete a 
direita seguindo em linha reta numa extensão de 31,37m num azimute de 167°22'29" até encontrar o 
ponto 10, com coordenadas E = 278.357,0051  N = 7.473.927,2725, confrontando do ponto 01 até o 
ponto 10 com a Área Verde do Jardim Santa Clara, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 5,25m num azimute de 250°33'12" até encontrar o ponto 11, com coordenadas E = 
278.352,0554  N = 7.473.925,5249, confrontando neste trecho com o imóvel da matrícula nº 80.503, 
daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 31,56m num azimute de 347°45'34" até  
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encontrar o ponto 12, com coordenadas E = 278.345,3638  N = 7.473.956,3690, daí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 21,53m num azimute de 337°23'06" até encontrar 
o ponto 13, com coordenadas E = 278.337,0842  N = 7.473.976,2447, daí deflete a direita seguindo 
em linha reta numa extensão de 17,32m num azimute de 357°07'06" até encontrar o ponto 14, com 
coordenadas E = 278.336,2134  N = 7.473.993,5438, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta 
numa extensão de 44,69m num azimute de 349°15'03" até encontrar o ponto 15, com coordenadas E 
= 278.327,8780  N = 7.474.037,4512, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão 
de 48,24m num azimute de 334°38'46" até encontrar o ponto 16, com coordenadas E = 278.307,2200  
N = 7.474.081,0473, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 45,70m num 
azimute de 345°59'42" até encontrar o ponto 17, com coordenadas E = 278.296,1602  N = 
7.474.125,3896, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 36,34m num 
azimute de 336°35'05" até encontrar o ponto 18, com coordenadas E = 278.281,7184  N = 
7.474.158,7382, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 41,58m num 
azimute de 318°57'29" até encontrar o ponto 19, com coordenadas E = 278.254,4176  N = 
7.474.190,0978, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 2,27m num azimute de 
328°33'46" até encontrar o ponto 20, com coordenadas E = 278.253,2337  N = 7.474.192,0345, 
confrontando do ponto 11 até o ponto 20 com a Área Verde do Jardim Santa Clara, daí deflete a 
direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,08m num azimute de 68°30'43" até encontrar o 
ponto 01, início desta descrição, confrontando neste trecho com a Chácara Santa Inês (matrícula nº 
64.567), sendo que as coordenadas do imóvel estão Georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo 
como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 (época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 1.449,80m² com perímetro de 588,95m. 
 
Área referente ao trecho 44A (Sistema de Lazer nº 2 do Parque Progresso II): 
 
“inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

278.510,8700  N = 7.473.760,0076, daí segue em linha reta numa extensão de 17,34m num azimute 
de 113°02'13" até encontrar o ponto 01A, com coordenadas E = 278.526,8290  N = 7.473.753,3310, 
confrontando neste trecho com o Sistema de Lazer nº 2 do Parque Progresso II, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 6,40m num azimute de 141°37'10" até encontrar o ponto 
01B, com coordenadas E = 278.521,2016  N = 7.473.750,1800, confrontando neste trecho com o 
Sistema de Lazer nº 2 do Parque Progresso, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 17,71m num azimute de 293°02'12" até encontrar o ponto 08, com coordenadas E = 
278.504,9023  N = 7.473.757,1120,, confrontando neste trecho com o Sistema de Lazer nº 2 do 
Parque Progresso II, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 6,63m num 
azimute de 064°07'00" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, confrontando neste trecho 
com Ida Rovegia Bosco (matrícula nº 55.598), sendo que as coordenadas do imóvel estão 
Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, 
referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 
(época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 87,63m² com perímetro de 48,08m. 
 
Área referente ao trecho 44B (Sistema de Lazer nº 2 do Parque Progresso): 
“inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 07B, com coordenadas E 

= 278.526,8290  N = 7.473.753,2210, daí segue em linha reta numa extensão de 6,62m num azimute 
de 113°02'13" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 278.532,9208  N = 7.473.750,6308, 
daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 23,08m num azimute de 123°39’39” 
até encontrar o ponto 02A, com coordenadas E = 278.552,1340  N = 7.473.737,8310, confrontando 
do ponto 07B até o ponto 02A com o Sistema de Lazer nº 2 do Parque Progresso, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 5,32m num azimute de 133°31'26" até encontrar o ponto  
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02B, com coordenadas E = 278.547,8592  N = 7.473.734,6750, confrontando neste trecho com o 
Sistema de Lazer nº 3 do Jardim Santa Catarina, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 20,82m num azimute de 303°39'39" até encontrar o ponto 07, com coordenadas E = 
278.530,5364  N = 7.473.746,2115, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 
10,14m num azimute de 293°02’13” até encontrar o ponto 07A, com coordenadas E = 278.521,2016  
N = 7.473.750,1800, confrontando do ponto 02B até o ponto 07A com o Sistema de Lazer nº 2 do 
Parque Progresso, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 6,40m num azimute 
de 061°37'10" até encontrar o ponto 07B, início desta descrição, confrontando neste trecho com o 
Sistema de Lazer nº 2 do Parque Progresso II, sendo que as coordenadas do imóvel estão 
Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, 
referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 (época 
4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 151,65m² com perímetro de 72,38m. 
 
Área referente ao trecho 44C (Sistema de Lazer nº 3 do Jardim Santa Catarina): 
“inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 06B, com coordenadas E 

= 278.552,1340  N = 7.473.737,8310, daí segue em linha reta numa extensão de 4,21m num azimute 
de 123°39'39" até encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 278.555,6409  N = 7.473.735,5008, 
daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 12,00m num azimute de 128°08’25” 
até encontrar o ponto 03A, com coordenadas E = 278.565,0430  N = 7.473.728,0930, confrontando 
do ponto 06B até o ponto 03A com o Sistema de Lazer nº 3 do Jardim Santa Catarina, daí deflete a 
direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,11m num azimute de 139°49'58" até encontrar o 
ponto 03B, com coordenadas E = 278.559,3495  N = 7.473.722,9870, confrontando neste trecho com 
a praça nº 5 do Jardim Nova Aurora, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 
10,77m num azimute de 308°08'25" até encontrar o ponto 06, com coordenadas E = 278.552,7067  N 
= 7.473.731,4476, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 5,81m num 
azimute de 303°39’39” até encontrar o ponto 06A, com coordenadas E = 278.547,8592  N = 
7.473.734,6750, confrontando do ponto 03B até o ponto 06A com o Sistema de Lazer nº 3 do Jardim 
Santa Catarina, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,32m num azimute de 
53°31'26" até encontrar o ponto 06B, início desta descrição, confrontando neste trecho com o 
Sistema de Lazer nº 2 do Parque Progresso, sendo que as coordenadas do imóvel estão 
Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, 
referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 
(época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 81,95m² com perímetro de 43,22m. 
 
Área referente ao trecho 44D (Praça nº 5 do Jardim Nova Aurora): 
“inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 05B, com coordenadas E 

= 278.565,0430  N = 7.473.728,0930, daí segue em linha reta numa extensão de 14,35m num azimute 
de 128°08'25" até encontrar o ponto 04, com coordenadas E = 278.576,3639  N = 7.473.719,2284, 
confrontando neste trecho com a praça nº 5 do Jardim Nova Aurora, daí deflete a direita seguindo 
em linha reta numa extensão de 5,00 num azimute de 218°08'24" até encontrar o ponto 05, com 
coordenadas E = 278.573,2760  N = 7.473.715,2959, confrontando neste trecho com o Condomínio 
Céu Azul (matrícula nº 96.168), daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 15,39m 
num azimute de 308°08'25" até encontrar o ponto 05A, com coordenadas E = 278.559,3495  N = 
7.473.722,9870, confrontando neste trecho com a praça nº 5 do Jardim Nova Aurora, daí deflete a 
direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,11m num azimute de 049°49'58" até encontrar o 
ponto 05B, início desta descrição, confrontando neste trecho com o Sistema de Lazer nº 3 do Jardim 
Santa Catarina, sendo que as coordenadas do imóvel estão Georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo 
como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 (época4).” 
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A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 74,36m² com perímetro de 39,85m. 
 
Área referente ao trecho 46 (Sistema de Lazer do Parque Residencial Santa Terezinha): 
“inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

278.586,3834  N = 7.473.711,3590,daí segue em linha reta numa extensão de 21,42m num azimute de 
128°08'55" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 278.603,2268  N = 7.473.698,1286, daí 
deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 10,49m num azimute de 89°33'47" até 
encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 278.613,7182  N = 7.473.698,2091, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 22,76m num azimute de 131°15'39" até encontrar o ponto 
04, com coordenadas E = 278.630,8251  N = 7.47.3683,2008, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 18,50m num azimute de 141°11'36" até encontrar o ponto 05, com 
coordenadas E = 278.642,4194  N = 7.473.668,7844, daí deflete a direita seguindo em linha reta 
numa extensão de 23,64m num azimute de 211°48'34" até encontrar o ponto 06, com coordenadas E 
= 278.629,9585  N = 7.473.648,6935, confrontando do ponto 01 até o ponto 06 com o sistema de 
Lazer do Loteamento Parque Residencial Santa Terezinha, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 5,00m num azimute de 301°48'16" até encontrar o ponto 07, com coordenadas 
E = 278.625,7094  N = 7.473.651,3289, confrontando neste trecho com o Sistema de Lazer do 
Loteamento Parque Residencial Santa Terezinha, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 20,10m num azimute de 31°48'33" até encontrar o ponto 08, com coordenadas E = 
278.636,3038  N = 7.473.668,4104, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 
14,53m num azimute de 321°11'38" até encontrar o ponto 09, com coordenadas E = 278.627,2011  N 
= 7.473.679,7288, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 20,42m num 
azimute de 311°15'41" até encontrar o ponto 10, com coordenadas E = 278.611,8523  N = 
7.473.693,1947, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 10,34m num 
azimute de 269°33'24" até encontrar o ponto 11, com coordenadas E = 278.601,5147  N = 
7.473.693,1153, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 23,17m num azimute 
de 308°09'01" até encontrar o ponto 12, com coordenadas E = 278.583,2948  N = 7.473.707,4270, 
confrontando do ponto 07 até o ponto 12 com o sistema de Lazer do Loteamento Parque Residencial 
Santa Terezinha, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,00m num azimute 
de 38°08'59" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, confrontando neste trecho com o 
imóvel do Condomínio Céu Azul B - Gleba E (matrícula n° 96.168), sendo que as coordenadas do 
imóvel estão Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – 
fuso 23, referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 
(época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 463,40m² com perímetro de 195,36m. 
 
Área referente ao trecho 79 (Sistema de Lazer do Loteamento Nova Terra): 
“inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

276.830,8897  N = 7.474.801,6807, daí segue em linha reta numa extensão de 53,27m num azimute 
de 177°09'37" até encontrar o ponto 02, E = 276.833,5288  N = 7.474.748,4775, daí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 19,64m num azimute de 147°43'24" até encontrar 
o ponto 03, E = 276.844,0162  N = 7.474.731,8731, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 34,28m num azimute de 177°02'54" até encontrar o ponto 04, E = 276.845,7814  N = 
7.474.697,6371, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 82,95m num 
azimute de 162°25'33" até encontrar o ponto 05, E = 276.870,8261  N = 7.474.618,5627, daí deflete 
a direita seguindo em linha reta numa extensão de 41,92m num azimute de 176°07'30" até encontrar 
o ponto 06, E = 276.873,6590  N = 7.474.576,7385, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 49,04m num azimute de 182°13'43" até encontrar o ponto 07, E = 276.871,7520  N = 
7.474.527,7348, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 22,33m num 
azimute de 159°37'09" até encontrar o ponto 08, E = 276.879,5279  N = 7.474.506,8047, daí deflete 
a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 23,34m num azimute de 140°23'31" até 
encontrar o ponto 09, E = 276.894,4053  N = 7.474.488,8261, daí deflete a direita seguindo em linha  
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reta numa extensão de 19,03m num azimute de 161°28'40" até encontrar o ponto 10, E = 
276.900,4513  N = 7.474.470,7798, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 
73,04m num azimute de 172°29'42" até encontrar o ponto 11, E = 276.909,9914  N = 
7.474.398,3643, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 16,68m num 
azimute de 164°14'36" até encontrar o ponto 12, E = 276.914,5211  N = 7.474.382.3103, 
confrontando do ponto 01 até o ponto 12 com o Sistema de Lazer do Loteamento Nova Terra, daí 
deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 20,08m num azimute de 177°05'15" até 
encontrar o ponto 13, E = 276.915,5416  N = 7.474.362,2514, confrontando neste trecho com o 
Sistema de Lazer do Jardim Nova Terra, atravessando a Rua Cesar Augusto Luis e prosseguindo com 
a confrontação anterior, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 129,30m 
num azimute de 169°53'02" até encontrar o ponto 14, E = 276.938,2514  N = 7.474.234,9651, daí 
deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 32,71m num azimute de 149°25'05" até 
encontrar o ponto 15, E = 276.954,8935  N = 7.474.206,8045, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 70,03m num azimute de 153°58'17" até encontrar o ponto 16, E = 
276.985,6253  N = 7.474.143,8744, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 
132,77m num azimute de 151°19'31" até encontrar o ponto 17, E = 277.049,3339  N = 
7.474.027,3865, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 80,26m num 
azimute de 148°51'49" até encontrar o ponto 18, E = 277.090,8321  N = 7.473.958,6925, daí deflete 
a direita seguindo em linha reta numa extensão de 99,69m num azimute de 165°48'35" até encontrar 
o ponto 19, E = 277.115,2715  N = 7.473.862,0407, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta 
numa extensão de 52,15m num azimute de 135°21'56" até encontrar o ponto 20, E = 277.151,9109  N 
= 7.473.824,9307, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 46,96m num azimute 
de 190°07'56" até encontrar o ponto 21, E = 277.143,6495  N = 7.473.778,7015, daí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 45,60m num azimute de 184°15'12" até encontrar 
o ponto 22, E = 277.140,2679  N = 7.473.733,2314, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta 
numa extensão de 40,30m num azimute de 180°27'30" até encontrar o ponto 23, E = 277.139,9455  N 
= 7.473.692,9343, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 70,75m num azimute 
de 188°36'28" até encontrar o ponto 24, E = 277.129,3456  N = 7.473.622,9110, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 28,98m num azimute de 199°16'14" até encontrar o ponto 
25, E = 277.119,7899  N = 7.473.595,6321, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa 
extensão de 56,40m num azimute de 194°08'16" até encontrar o ponto 26, E = 277.106,0224  N = 
7.473.540,9719, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 60,56m num 
azimute de 189°26'53" até encontrar o ponto 27,  E = 277.096,0757  N = 7.473.481,1994, aí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 64,76m num azimute de 187°51'12" até encontrar 
o ponto 28, E = 277.087,2267  N = 7.473.417,0442, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 41,01m num azimute de 198°07'56" até encontrar o ponto 29, E = 277.074,4643  N = 
7.473.378,0716, confrontando do ponto 13 até o ponto 29 com o Sistema de Lazer do loteamento 
Nova Terra, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 56,40m num azimute de 
203°16'42" até encontrar o ponto 30, E = 277.052,1764  N = 7.473.326,2657, confrontando neste 
trecho o Sistema de Lazer do Loteamento Nova Terra, e atravessando a Rua Papa São Pio X e 
mantendo a confrontação anterior, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 
8,25m num azimute de 223°40'20" até encontrar o ponto 31, E = 277.046,4790  N = 7.473.320,2979, 
confrontando do ponto 30 até o ponto 31 com o Sistema de Lazer do Loteamento Nova Terra, daí 
deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,97m num azimute de 280°34'09" até 
encontrar o ponto 32, E = 277.040,6115  N = 7.473.321,3927, confrontando neste trecho com a 
gleba F (matrícula nº 56.994), daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 10,61m 
num azimute de 43°40'18" até encontrar o ponto 33, E = 277.047,9388  N = 7.473.329,0679, 
confrontando neste trecho com o Sistema de Lazer do loteamento Nova Terra, daí deflete a esquerda 
seguindo em linha reta numa extensão de 55,27m num azimute de 23°16'42" até encontrar o ponto 
34, E = 277.069,7826  N = 7.473.379,8412, confrontando neste trecho com o Sistema de Lazer do 
Jardim Nova Terra, atravessando a Rua Papa São Pio X e mantendo a confrontação anterior, daí 
deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 40,33m num azimute de 18°07'55" até 
encontrar o ponto 35, E = 277.082,3350  N = 7.473.418,1728, daí deflete a esquerda seguindo em 
linha reta numa extensão de 64,38m num azimute de 7°51'12" até encontrar o ponto 36, E = 
277.091.1321  N = 7.473.481.9515, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de  
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60,91m num azimute de 9°26'53" até encontrar o ponto 37, E = 277.101,1238  N = 7.473.541,9946, 
daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 56,76m num azimute de 14°08'38" até 
encontrar o ponto 38, E = 277.114,9964  N = 7.473.597,0721, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 28,59m num azimute de 19°19'33" até encontrar o ponto 39, E = 
277.124,4720  N = 7.473.624,1222, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 
70,07m num azimute de 8°36'28" até encontrar o ponto 40, E = 277.134,9485  N = 7.473.693,3305, 
daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 40,11m num azimute de 0°27'30" até 
encontrar o ponto 41, E = 277.135,2694  N = 7.473.733,4371, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 46,02m num azimute de 4°15'12" até encontrar o ponto 42, E = 277.138,6823  
N = 7.473.779,3284, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 44,63m num 
azimute de 10°07'56" até encontrar o ponto 43, E = 277.146,5333  N = 7.473.823,2608, daí deflete a 
esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 50,92m num azimute de 315°21'56" até encontrar 
o ponto 44, E = 277.110,7576  N = 7.473.859,4959, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 100,31m num azimute de 345°48'35" até encontrar o ponto 45, E = 277.086,1673  N = 
7.473.956,7446, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 79,63m num 
azimute de 328°51'49" até encontrar o ponto 46, E = 277.044,9927  N = 7.474.024,9028, daí deflete 
a direita seguindo em linha reta numa extensão de 132,97m num azimute de 331°19'31" até 
encontrar o ponto 47, E = 276.981,1876  N = 7.474.141,5674, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 69,96m num azimute de 333°58'17" até encontrar o ponto 48, E = 
276.950,4878  N = 7.474.204,4317, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 
33,42m num azimute de 329°25'06" até encontrar o ponto 49, E = 276.933,4869  N = 
7.474.233,1995, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 130,51m num azimute 
de 349°53'03" até encontrar o ponto 50, E = 276.910,5641  N = 7.474.361,6811, confrontando do 
ponto 34 até o ponto 50 com o Sistema de Lazer do loteamento Nova Terra, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 19,84m num azimute de 357°05'16" até encontrar o ponto 
51, E = 277.129,3456  N = 7.473.622,9110, confrontando neste trecho com o Sistema de Lazer do 
loteamento Nova Terra e atravessando a Rua Cesar Augusto Luis, e retomando a confrontação 
anterior, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 16,48m num azimute de 
344°14'36" até encontrar o ponto 52, E = 276.905,0814  N = 7.474.397,3537, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 72,92m num azimute de 352°29'42" até encontrar o ponto 
53, E = 276.895,5571  N = 7.474.469,6487, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa 
extensão de 17,62m num azimute de 341°28'40" até encontrar o ponto 54, E = 276.889,9599  N = 
7.474.486,3553, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 23,25m num 
azimute de 320°23'31" até encontrar o ponto 55, E = 276.875,1358  N = 7.474.504,2695, daí deflete 
a direita seguindo em linha reta numa extensão de 24,17m num azimute de 339°37'09" até encontrar 
o ponto 56, E = 276.866,7169  N = 7.474.526,9305, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa 
extensão de 49,77m num azimute de 2°13'43" até encontrar o ponto 57, E = 276.868,6524  N = 
7.474.576,6666, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 41,05m num 
azimute de 356°07'31" até encontrar o ponto 58, E = 276.865,8782  N = 7.474.617,6256, daí deflete 
a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 82,99m num azimute de 342°25'33" até 
encontrar o ponto 59, E = 276.840,8211  N = 7.474.696,7390, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 33,61m num azimute de 357°02'54" até encontrar o ponto 60, E = 
276.839,0902  N = 7.474.730,3092, daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 
19,64m num azimute de 327°43'24" até encontrar o ponto 61, E = 276.828,6000  N = 
7.474.746,9180, daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 54,58m num azimute 
de 357°09'37" até encontrar o ponto 62, E = 276.825,8959  N = 7.474.801,4329, confrontando do 
ponto 51 até o ponto 62 com o Sistema de Lazer do Loteamento Nova Terra, daí deflete a direita 
seguindo em linha reta numa extensão de 5,00m num azimute de 87°09'33" até encontrar o ponto 01, 
início desta descrição, confrontando neste trecho com sucessores de João Novo (matrícula nº 
87.484), sendo que as coordenadas do imóvel estão Georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, referenciadas ao meridiano Central -45°, tendo 
como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 (época4).” 
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A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial de 7.860,00 m² 
com perímetro de 3.154,78m. 

 
Área referente ao trecho 81 (Área Institucional nº 1 – EPC-): 
“inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E = 

277.470,2448  N = 7.476.044,6038, daí segue em linha reta numa extensão de 86,52m num azimute 
de 55°38'18" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E = 277.541,6631  N = 7.476.093,4347, 
confrontando neste trecho com a Área Institucional 01 (EPC) do Residencial Parque Pavan, daí 
deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,02m num azimute de 139°39'11" até 
encontrar o ponto 03, com coordenadas E = 277.544,9119  N = 7.476.089,6102, confrontando neste 
trecho com a Área Institucional do Residencial Parque Pavan, daí deflete a direita seguindo em linha 
reta numa extensão de 91,76m num azimute de 235°38'19" até encontrar o ponto 04, com 
coordenadas E = 277.469,1664  N = 7.476.037,8213, confrontando neste trecho com a Área 
Institucional 01 (EPC) do Residencial Parque Pavan, daí deflete a direita seguindo em linha reta 
numa extensão de 6,87m num azimute de 9°02'03" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, 
confrontando neste trecho com a Área Institucional 01 (EPU) do Residencial Parque Pavan 
(matrícula 108.169), sendo que as coordenadas do imóvel estão Georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, referenciadas ao meridiano Central -
45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 (época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m com uma área superficial 

de 444,80m² com perímetro de 190,20m. 
 
Área referente ao trecho 82 (Sistema de Lazer nº 6 – APP – Matrícula                    nº 

116.868 do CRI de Sumaré): 
 
“inicia-se a descrição deste perímetro de servidão no ponto 01, com coordenadas E= 

277.266,5166  N=7.475.956,6434 daí segue em linha reta numa extensão de 32,32m num azimute de 
67°54'16" até encontrar o ponto 02, com coordenadas E=277.296,4669  N=7.475.968,8022 
confrontando neste trecho com a Área Verde – Sistema de Lazer nº 06 (APP), daí deflete a esquerda 
seguindo em linha reta numa extensão de 29,40m num azimute de 63°47'54" até encontrar o ponto 
03, com coordenadas E=277.322,8453  N=7.475.981,7830 confrontando neste trecho com a Área 
Verde – Sistema de Lazer nº 06 (APP), daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 
45,07m num azimute de 64°06'47" até encontrar o ponto 04, com coordenadas E=277.363,3886  
N=7.476.001,4583 confrontando neste trecho com a Área Verde – Sistema de Lazer nº 06 (APP), daí 
deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 55,94m num azimute de 65°48'26" até 
encontrar o ponto 05, com coordenadas E=277.414,4182  N=7.476.024,3841 confrontando neste 
trecho com a Área Verde – Sistema de Lazer nº 06 (APP), daí deflete a direita seguindo em linha reta 
numa extensão de 39,60m num azimute de 77°32'46" até encontrar o ponto 06, com coordenadas 
E=277.453,0867  N=7.476.032,9240 confrontando neste trecho com a Área Verde – Sistema de Lazer 
nº 06 (APP), daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 20,76m num azimute de  
55°45'22" até encontrar o ponto 07, com coordenadas E=277.470,2448  N=7.476.044,6038 
confrontando neste trecho com a Área Verde – Sistema de Lazer nº 06 (APP), daí deflete a direita  
seguindo em linha reta numa extensão de 6,87m num azimute de 189°02'03" até encontrar o ponto 
08, com coordenadas E=277.469,1664  N=7.476.037,8213 confrontando neste trecho com a Área 
Institucional 1 (E.P.C) – Residencial Parque Pavan, daí deflete a direita seguindo em linha reta 
numa extensão de 17,01m num azimute de 235°45'22" até encontrar o ponto 09, com coordenadas 
E=277.455,1047  N=7.476.028,2492 confrontando neste trecho com a Área Verde – Sistema de Lazer 
06 (APP), daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 40,05m num azimute de 
257°32'46" até encontrar o ponto 10, com coordenadas E=277.415,9984  N=7.476.019,6126 
confrontando neste trecho com a Área Verde – Sistema de Lazer 06 (APP), daí deflete a esquerda 
seguindo em linha reta numa extensão de 55,36m num azimute de 245°48'26" até encontrar o ponto 
11, com coordenadas E=277.365,5051  N=7.475.996,9277 confrontando neste trecho com a Área 
Verde – Sistema de Lazer nº 06 (APP), daí deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão 
de 44,98m num azimute de 244°06'47" até encontrar o ponto 12, com coordenadas E=277.325,0410  
N=7.475.977,2909 confrontando neste trecho com a Área Verde – Sistema de Lazer 06 (APP), daí  
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deflete a esquerda seguindo em linha reta numa extensão de 29,56m num azimute de 243°47'54" até 
encontrar o ponto 13, com coordenadas E=277.298,5140  N=7.475.964,2370 confrontando neste 
trecho com a Área Verde – Sistema de Lazer nº 06 (APP), daí deflete a direita seguindo em linha reta 
numa extensão de 32,50m num azimute de 247°54'16" até encontrar o ponto 14, com coordenadas 
E=277.268,3974  N=7.475.952,0106 confrontando neste trecho com a Área Verde – Sistema de Lazer 
06 (APP), daí deflete a direita seguindo em linha reta numa extensão de 5,00m num azimute de 
337°54'15" até encontrar o ponto 01, início desta descrição, confrontando neste trecho com o 
loteamento Jardim das Estâncias, sendo que as coordenadas do imóvel estão Georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, representado no sistema UTM – fuso 23, referenciadas ao meridiano 
Central -45°, tendo como DATUM=HORIZONTAL SIRGAS2000 (época4).” 

 
A descrição acima compreende uma faixa de largura 5,00m uma área superficial de 

1.106,40m² e um perímetro de 454,41m. 
 
§ 1º - As faixas de terreno mencionadas e descritas neste artigo, objetos da presente 

Instituição de Servidão Administrativa, destinar-se-á à implantação dos coletores tronco denominados 
Tijuco Preto e Pari, parte integrante do Sistema de Esgotos Sanitários do Município de Sumaré. 

 
§ 2º - Fica a Concessionária obrigada a reparar os danos provocados nos bens 

municipais ocasionados em decorrência de execução de obras e serviços por ela realizados. 
 
Art. 2º - A Servidão Administrativa será formalizada através de escritura pública pelo 

prazo assinado para a concessão. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 24 de setembro de 2021. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no 

dia 24 de setembro de 2021, no Paço Municipal e, em 24 de setembro de 2021, no Diário Oficial do 
Município.    
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